
LEI N9 374,· DE· O~ DE DEZEMBRO DE 1979 o

-Muda a denoriUnaçio da Rua Angelo para Rua

Sebe.tiana DanteI de Araujo, no Bairro totaria

d~ Luz, 19 distrito·.

A c:AKAi<A HUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS

REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI,

Art .. 19 - Passa a denm~lnar-8e Rua Sebastlana,
Dan1el de Araujo a atual Rua Angelo, no Bairro Maria da Luz, 19
distrito deste Município.

Ar~ 29 - A presente Lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-seas çlsposições em contr!
rio.

DEZEMBRO DE 1979.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, O~

-..//ll'"lo ~ ~ .- João Ruy de.ouelrcz Pinhel.OPREFEITO- Jamil Ri e Baeher Junior
SECRETAR'IO MUNICIPAL DE PLANEJAJo'.EUTO

E COORDDõAÇÃO GERAL

José "lar!a de 5o:Jza
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SECRET~P.IO MUNICIPAL DE 1.•mn~:ISTRACÃO

- Hauro Higuel J!1nquelra Garc.ez 
SECRETARIO MUN ICIPAL DE FAZENDA

- José Borges de Moura-

SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS
POBLICOS ..,.

Nilt·on Coelho Dias
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS -E URBANISMO

- Armando Cerqueira Arosa
SECRETARIO MUN ICIPAL DE EDUCAÇAo E CULTURA

- Hildebrando 'José C. de Salles Ma"rins 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAOOE,: E BEM-ESTAR

SOCIAL

José Fróes Machâdo
PROCURADOR GERAL
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